
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI-JNICIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO3I
DE OI DE ABRIL DE 2022

Concede Averbação por tempo de serviço
anterior ao cârgo do município, e dá
outras proyidências correlatâs.

REVOI,VE:

Art. l'- Conceder à servidora LAISE VIEIRA SANTOS MORAES
DOS SANTOS ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIII, com
lotaçâo na Secreta ria Municipal de Educação, AVERBAÇÃO pOR TEMPO DE
SERVIÇO, no total de 0l (um) ano e 05 (cinco) meses de contribuiçâo anterior ao cargo
ocupante atual, com fulcro no artigo I18, IV da LC 203/2008.

Art.2'- Esta poÍaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contúrio.

DÉ.SE CIÊNCIA. CUMPRA.SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE.SE

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE CUMBE (Sf,), EM OI DE
ABRIL DE 2022.

FLORII' IRA
l\l u n icipal

Avenida Dr. Leandro Maciel,08 Cumbe/SE Cep.49.660-000

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus artigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.


